
LEI Nº 3.132 / 2010 

"Dá nome a logradouro público no Bairro Novo 

Centro". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

A1i. 1 º Fica a via identificada como Av. 'D', localizada no Bairro Novo 

Centro, denominada como Av. Helena Soares Viana. 

A1i. 2° O Poder Executivo providenciará a devida comunicação à Empresa 

Brasileira de C01Teio e Telégrafos, CEMIG, COP ASA e Companhia Telefônica. 

A1i. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do Secretaria de Desenvolvimento Urbano/Joaquim Leão 
Para Procuradoria Geral/Maria Flávia P. Monteiro. 
16 de setembro de 2010 

Prezada Advogada, 

Com relação às proposições de Lei anexas, nº 078, 079 e 080 que dão 

denominação a logradouro público na cidade, informamos que não existem restrições 

quanto a efetivação das propostas apresentadas. Sendo assim damos nosso parecer 

favorável. 

Atenciosamente. 
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